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Modelos de entidades de 

fiscalização superior

ÅTribunais de Contas:

ÅBrasil, França, Bélgica,  Luxemburgo,  Espanha, Itália, Grécia, 

Portugal.

ÅAuditorias gerais:

ÅEstados Unidos, Canadá, Reino Unido, Irlanda, Dinamarca,  

maioria países América Latina (países de influência 

britânica),Suécia, Finlândia.



Histórico do TCU

1891 
Constituição 
Federal

1930/45 
Estado Novo

1967
Constituição 
Federal

Retira poderes

1988
Constituição 
Federal

Amplia 
poderes

1890
Dec. 966 A

Hoje



abril de 1893: vice-presidente Floriano Peixoto determinou a nomeação 

do irmão de seu antecessor, o marechal Deodoro da Fonseca

-Tribunal de Contas, reputando o ato como ilegal, por ausência de 

dotação orçamentária, negou-lhe o registro

- Floriano Peixoto: 

ñS«o coisas do meu amigo ministro da Fazenda, que criou o 

tribunal superior a mim. Precisamos reformá-lo.ò

- ministro da Fazenda, Serzedello Corrêa respondendo a questão: se 

já havia no país quem mandasse mais do que ele?

ñN«o. Superior a V.ExÛ, n«o. Quando V.ExÛ est§ dentro da lei e da 

Constituição, o Tribunal cumpre suas ordens. Quando V.Exª está 

fora da lei e da Constituição, o Tribunal lhe é superior. Reformá-lo, 

não podemos. O meu colega não podia criar lugar para dar a 

Pedro Paulino. Só o Congresso poderia fazê-lo. Portanto, o que 

realizou foi ilegal.ò

História



-Floriano elaborou e enviou ao ministro da Fazenda minuta de decretos 

reformando o Tribunal: ñMande fazer e traga, que quero assinar 

amanh«ò. 

- Em 27 de abril de 1893, Serzedello demite-se da pasta da Fazenda:

ñEsses decretos anulam o Tribunal de Contas, o reduzem a 

simples chancelaria do Ministério da Fazenda, tiram-lhe toda a 

independência e autonomia, deturpam os fins da instituição, e 

permitirão ao Governo a prática de todos os abusos e vós os 

sabeis ï® preciso antes de tudo legislar para o futuro.ò

ñPelo que venho de expor, n«o posso, pois, Marechal, concordar e 

menos referendar os decretos a que acima me refiro e por isso 

rogo vos digneis de conceder-me a exoneração do cargo de 

Ministro da Fazenda, indicando-me sucessor.ò

História
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Å5.988 municípios;

Å26 estados e o Distrito Federal;

Å2.415 órgãos/entidades;

Å8.431 unidades jurisdicionadas;

Å60 unidades jurisdicionadas no exterior.

Escritório

Financeiro

do MRE em 

Nova York

Município de 

Serra Nova 

Dourada - MT

(562 hab.)

Abrangência da atuação do TCU



Åauditorias de conformidade e de desempenho;

Åatendimento a solicitações do Congresso Nacional;

Åfiscalização de obras;

Åapreciação de denúncias e representações;

Åjulgamento de contas;

Åjulgamento de tomadas de contas especiais;

Åapreciação de atos de admissão de concessão;

Åexame de processos de desestatização;

Åavaliação da gestão de governo;

Åavaliação de programas de governo.

Complexidade e diversidade de 

atuação
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Controle da Administração Pública no 

Brasil

Executivo

Controle

Interno
Controle

Interno

Legislativo Judiciário

Controle

Interno
Recursos

federais

estados e 

municípios

Congresso

Nacional

TCU

Controle

Externo

ESTADO
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ÅConstitucionais: relacionadas à fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

(arts. 71, 72, §1º, 74, §2º e 161, parágrafo único, da 

Constituição Federal).

Competências

ÅLegais: leis ordinárias conferem ao  TCU atribuições 

adicionais.



ÅFiscalizadora;

ÅConsultora;

ÅInformativa;

ÅJudicante;

ÅSancionadora;

ÅCorretiva;

ÅNormativa;

ÅOuvidoria;

ÅCaráter pedagógico.

Funções básicas do TCU



ÅPosterior

ÅPrévio

ÅConcomitante

Momento do controle



Å1992: criação da Seplan

Å1996: criação da Serur

Å2001: criação das especializadas: Secob, 
Sefid, Sefip, Seprog (tendências do 
controle)

Å2006: criação da Sefti

Evoluções da estrutura
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ÅPresidem a instrução de processos

ÅLUJ bianuais

ÅDelegam competência para os titulares da 
Secretarias

Relatores



ÅSecretário (Diretor ISC*)

ÅDiretor 

ÅAuditor

ÅServiço de Administração

ÅÁrea-fim (Segecex) 

ÅÁrea-meio (Segedam e Segepres)

Secretarias



Negócio: Controle externo da 

administração pública e da gestão dos 

recursos públicos federais

Missão: Assegurar a efetiva e regular 

gestão dos recursos públicos em benefício 

da sociedade
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Plano estratégico (longo prazo)

Plano de diretrizes (tático)

Plano diretor (operacional)

Modelo de desdobramento dos planos



PESSOAS E INOVAÇÃO ORÇAMENTO E LOGÍSTICA

PROCESSOS INTERNOS

RESULTADOS

Aperfeiçoar a
estrutura legal e

normativa de
suporte ao

controle externo

MAPA ESTRATÉGICOTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Aperfeiçoamento da gestão pública

Contribuir para a 
melhoria do 

desempenho da 
administração pública

Estimular a 
transparência da 
gestão pública

Ser reconhecido pela 
contribuição ao combate a 

corrupção, desvio, 
desperdício e  fraude e ao 

aperfeiçoamento da 
administração pública

Atuar de forma
seletiva em áreas

de risco e 
relevância

Tempestividade e seletividade

Reduzir o 
tempo de 

apreciação dos 
processos

Aperfeiçoar 
instrumentos de 

controle e 
processos de 

trabalho

Ampliar o uso de 
TI nas ações de 

controle

Otimizar a
utilização do

conhecimento
organizacional

Desenvolver 
competências 
gerenciais e 
profissionais

Promover a 
motivação e o 

comprometimento

Desenvolver 
cultura orientada a 

resultados

Modernizar as 
práticas de gestão 

de pessoas

Assegurar adequado 
suporte logístico às 

necessidades do 
TCU

Assegurar recursos 
orçamentários para 

adequado 
funcionamento e 

modernização do TCU

MISSÃO: assegurar a efetiva e regular gestão dos recursos públicos em benefício da sociedade.

Combater o
desperdício de

recursos

Punir
responsáveis com

efetividade e
tempestividade

Combate à corrupção, ao desvio e à fraude

Parcerias estratégicas

Intensificar o 
relacionamento com o 
Congresso Nacional e 

a sociedade

Atuar em cooperação 
com órgãos públicos 

e com a rede de 
controle

Coibir a ocorrência 
de fraude e desvio 

de recursos

Transparência

Estimular o 
controle social

Ampliar a divulgação
de resultados da

gestão pública e das
ações de controle

www.tcu.gov.br
seplan@tcu.gov.br
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1 real

27,8 reais

Benefícios das ações de controle

em 2008 ïR$ 37 bilhões



O que precisa mudar no Brasil para 

sua vida melhorar de verdade?

ñPara a nossa vida melhorar tem que 

ter mais fiscalização do dinheiro 

público para acabar com a 

corrupção em nosso país. Porque se 

acabar com a corrupção com certeza 

vai melhorar a segurança pública, a 

saúde, a educação e as estradas e 

rodoviasò.

Renato Rocha ïTocantins

Aluno do ensino médio

Pesquisa PNUD ïPrograma das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento no Brasil ïRevista Época ïmaio de 2009



Filme:
Movimento pela 
cidadania fiscal

Cedido pelo TCE - RN
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